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PROCESSO Nº 174/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 
INEXGIBILIDADE Nº 090/2025 
CONTRATO Nº 033/2026 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO LOURENÇO DA MATA POR INTERMÉDIO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
TLBP SERVICOS LTDA. 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, Entidade de direito 
Público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.251.832/0001-05, Entidade de direito Público, com 
sede localizada à Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. CEP 
54.735-565, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
12.257.765/0001-90, com sede administrativa na Av. Dr. Francisco Correia, 1594 - Centro, São 
Lourenço da Mata - PE, 54725-000, neste ato representada pelo ilustríssimo Sr. OTAVIANO 
EDUARDO SOUZA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 102.830.764-02, Portador da 
Matrícula Funcional: 992241, Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de São 
Lourenço da Mata, doravante denominada CREDENCIANTE, e do outro lado como 
CREDENCIADA, a empresa TLBP SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
52.278.675/0001-09 sediada na Rua Nelson Meira, nº 138, Jardim Bela Vista, Sousa/PB, CEP: 
58808-250, e-mail: tlbpservicos@gmail.com, neste ato legalmente representada pelo Sr. 
LEANDRO JOSÉ LEITE REBOUCAS, brasileiro, empresário, empresário, portador da Carteira de 
Identidade sob o nº 1967843 expedida pela ITEP/RN e inscrito no CPF/MF sob o nº 
086.400.744-29. O CREDENCIANTE, nos termos do Processo nº 002 e em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e da Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto deste instrumento o Credenciamento de prestadores de serviços em 
saúde, pessoa jurídica que possua condições necessárias para prestação de serviços 
especializados em oftalmologia, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde que 
são atendidos na Secretaria de Saúde do Município de São Lourenço da Mata/PE, conforme 
abaixo: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Cuidados Integrados: 
Código 0211060259 – 
Tonometria 
Código 0211060127 – 
Mapeamento de Retina 
Código 0211060020 – 
Biomicroscopia de Fundo de 
Olho 
Código 0301010072 – 
Consulta médica em atenção 
especializada 

Ofertas de 
Cuidados 

Integrados (OCI’s) 
800 R$ 160,00 

R$ 
128.000,00 

VALOR TOTAL DO CERTAME  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS 
 
2.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão a expensas de recursos oriundos da/de 
receita própria, saldo suficiente ou percentual autorizado que possibilite a suplementação do 
objeto deste instrumento, através da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Unidade: 02.18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0428.2103 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 

10.302.0428.2102 MANUTENÇÃO DO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE – MAC 

10.301.0428.2089 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - A.P.S 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
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CLAUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 
 
3.1 Pela execução dos serviços, objeto deste contrato a CREDENCIANTE pagará à 
CREDENCIADA os valores descritos na planilha inserida na cláusula primeira deste 
instrumento. 

 
Parágrafo Primeiro – Fica expressamente estabelecido que no valor deste contrato estão 
incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, entrega e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da/desta contratação. 
Parágrafo Segundo – A CREDENCIADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas neste Contrato, os acréscimos ou supressões, nos termos do art. 125 da Lei 
Federal nº 14.133/21 e suas eventuais alterações posteriores, sempre precedido da 
indispensável justificativa técnica. 
 
CLAUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
4.1 Este contrato terá vigência até 12 (doze) meses com início a partir da data de sua 
assinatura pelas partes interessadas. 
 
CLAUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
5.1 O valor total do contrato é de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais).  
 
CLAUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 
 
6.1 Os valores devidos ao contratado serão pagos mediante apresentação da nota fiscal com 
a descrição dos serviços prestados e após a sua conferência pela Secretaria Municipal de Saúde 
de São Lourenço da Mata; 
6.2 O credenciante efetuará o pagamento das faturas, devidamente atestadas, referente ao 
serviço objeto deste acordo em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das 
mesmas no protocolo do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Lourenço da Mata/PE; 
6.3 No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 
tributos, taxas, custos, com embalagens, insumos, materiais necessários para impressão dos 
exames, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos 
e despesas que incidam sobre a presente contratação. 
6.4 O pagamento das notas fiscais emitidas pelo fornecedor somente será efetuado após o 
atesto do responsável/fiscal designado pela Secretaria de Saúde de São Lourenço da Mata/PE; 
6.5 O pagamento das notas fiscais emitidas pelo fornecedor somente será efetuado após a 
conciliação dos valores recebidos pela credenciante. 
6.6 Se houver alguma incorreção na nota fiscal/fatura a mesma será devolvida a credenciada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data 
de apresentação na nova nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo 
credenciante. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLAUSULA OITAVA - FORMA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1 A empresa credenciada deverá realizar os procedimentos no Centro de Especialidades 

Médicas localizado na Rua Siqueira Campos, 86 - Centro, São Lourenço da Mata - PE, 54735-
450. 

8.2 O quantitativo total serão 800 Consultas oftalmológicas, conforme Portaria SAES/MS n° 
1.826, de 11 de Junho de 2024 que trata das Ofertas de Cuidados Integrados (OCI). 

8.3 Esse levantamento foi previsto dentro da crescente demanda. A pretensão é de que sejam 
atendidos por mês em média 66 pessoas.  

8.4 Essa demanda prevista mensalmente pode sofrer alterações.  
8.5 Início da execução do objeto: Será de até 05 (cinco) dias corridos, contados após assinatura 

do contrato. 
8.6 Na execução do objeto deste credenciamento a empresa deverá manter cadastro dos 

usuários do SUS encaminhados pela mesma, que permita o monitoramento, o controle e a 
supervisão dos serviços. 

8.7 Garantir a existência e manutenção de protocolos clínicos, normas e rotinas técnicas de 
procedimentos que orientem a realização dos procedimentos clínicos e de procedimentos 
administrativos. 
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8.8 O acesso se dará por meio de agendamento fornecido pela Regulação com quantitativo 
predeterminado aos usuários cadastrados na Unidade de Saúde da Atenção Básica ou que 
tenha prontuário ativo na Unidade Especializada. 

8.9 A empresa contratada não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer 
complementação aos valores fixados para os serviços prestados neste regulamento. 

8.10 Os serviços serão prestados no seguinte endereço no Centro de Especialidades Médicas 
– CEM que fica localizado na Rua Siqueira Campos, 86 - Centro, São Lourenço da Mata - PE, 
54735-450. 

Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07h às 13h 
 
CLAUSULA NONA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 

9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscal de Contrato 

9.7 O fiscal do contrato Evânia Leandro do Nascimento, Matrícula Nº 990633 acompanhará 
a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, VI); 
9.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
9.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
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9.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
9.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
9.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 

9.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
9.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 

9.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
9.16 O gestor do contrato Ana Karoline da Silva matricula: 978637 acompanhará os registros 
realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
9.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
9.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
9.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
9.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
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9.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
 
10.1 Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS. 
10.2 Diligenciar para que o contrato oriundo deste Termo de Referência viabilize a 
consecução dos serviços de acordo com os objetivos e finalidades especificados e em 
conformidade com as normas legais pertinentes. 
10.3 Responsabilizar-se por todos os danos causados, direta e indiretamente, a terceiros ou à 
Administração. 
10.4 Eximir-se de cobrar diretamente do usuário/beneficiário qualquer importância 
concernente ao procedimento inserido na tabela adotada.  
10.5 Constatada a ocorrência de práticas irregulares que importem, ou que possam importar 
ganhos indevidos em detrimento do patrimônio público, serão aplicadas as penalidades 
previstas na Portaria SES/PE nº. 186/01. 
10.6 Executar perfeitamente o objeto deste Termo de Referência, garantindo a qualidade no 
atendimento à população atendida pelo SUS. 
10.7 Manter atualizados regularmente os sistemas de informação vigentes, conforme normas 
técnico-operacionais preconizados pelo Ministério da Saúde. 
10.8 Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para a Contratante. 
10.9 O(a) CONTRATADO(A) é responsável por arcar com todo e qualquer prejuízo de 
qualquer natureza causado à Contratante, à administração e/ou a terceiros, por sua culpa ou em 
consequência de erros, imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade 
na execução dos serviços contratados. 
10.10  Garantir a existência e manutenção ou adoção de protocolos clínicos, normas e rotinas 
técnicas de procedimentos que orientem a realização dos mesmos e de procedimentos 
administrativos. 
10.11  O(a) CONTRATADO(A) responderá à Contratante por sua conduta na execução dos 
serviços objeto deste Termo de Referência. 
10.12  Submeter-se à regulação, auditoria, ao monitoramento e à avaliação do gestor Municipal 
do Sistema Único de Saúde – SUS. 
10.13  O resultado do respectivo exame deverá ser entregue a secretaria de saúde em até 08 
(oito) dias corridos, impresso ou em qualquer outro meio que permita ao paciente o acesso ao 
exame de forma contínua por no mínimo 05 (cinco) anos, com laudo assinado por profissional 
médico capacitado, para que seja entregue aos pacientes. 
10.14  Garantir o cumprimento das diretrizes da Política Nacional de Humanização do 
Ministério da Saúde. 
10.15  Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo pela CONTRATANTE. 
10.16  Informar à CONTRATANTE qualquer alteração que importe a perda total ou parcial, dos 
requisitos profissionais ou pessoais exigidos como condição para o presente termo. 
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10.17  Apresentar comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de estabelecimentos de 
Saúde – CNES devidamente atualizado. 
10.18 Permitir o acesso dos conselheiros Municipais de saúde (controle social) aos serviços, 
desde que devidamente identificados e mediante prévia comunicação. 
10.19  Apresentar o relatório das atividades executadas durante o serviço, acompanhado do 
Boletim de Produção Ambulatorial – BPA em meio magnético e comprovantes dos 
procedimentos realizados. 
10.20 E, sempre que for solicitado pela Gestora do SUS Municipal, informar a quantidade de 
procedimentos solicitados e realizados, ou seja, a demonstração quantitativa e qualitativa do 
atendimento do objeto do contrato. 
10.21  Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução do contrato firmado. 
10.22  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 
Referência. 
10.23  Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer 
danos ou prejuízos materiais ou pessoais, que venha a causar e/ou causados pelos seus 
empregados ou prepostos ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
10.24  Garantir acessibilidade no atendimento e durante a realização dos exames para as 
pessoas portadoras de deficiência (visual, física, auditiva, intelectuais e múltiplas). 
10.25  Guardar em sua unidade sede os laudos dos exames realizados, independente de 
diagnóstico, considerando o período determinado pela legislação. 
10.26  Executar o objeto do contrato, garantindo a qualidade no atendimento à população 
usuária do SUS Municipal, elenco do objeto deste Termo de Referência, e se sujeitar a 
fiscalização permanente da CONTRATANTE, durante toda a vigência do contrato. 
10.27  Garantir aos trabalhadores com vínculo empregatício todos os direitos trabalhistas de 
que trata a legislação pertinente. 
10.28  Obedecer aos dispositivos gerais deste Termo de Referência. 
Parágrafo Primeiro – A CREDENCIADA se compromete a manter até o término deste Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na/para a Licitação, no Edital, Termo de Referência, Contratação, deste 
Instrumento, Proposta, bem como os da legislação pertinente. 
Parágrafo Segundo – A CREDENCIADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos 
os encargos decorrentes do fornecimento, e/ou outros encargos semelhantes 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
 
11.1 Constituem obrigações da CREDENCIANTE: 
11.1.1 Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do 

crédito do(a) CONTRATADO(A) nos termos dispostos no Termo de contrato; 
11.1.2 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pelo(a) 

CONTRATADO(A), e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência. 
11.1.3 Promover, sempre que necessário, a integração entre o interlocutor do(a) 

CONTRATADO(A) com servidores da CONTRATANTE, com vistas a facilitar o 
cumprimento da execução dos serviços contratados. 
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11.1.4 Notificar por escrito o(a) CONTRATADO(A) qualquer irregularidade relacionada ao 
cumprimento dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

11.1.5 Promover a rescisão do contrato por razões devidamente fundamentadas em fatos 
supervenientes ou conhecidos após a contratação, preservando-se o Princípio da Ampla 
Defesa e Contraditório, desde que importe em comprometimento da sua capacidade 
jurídica, técnica fiscal ou da postura profissional, ou ainda, que venha a interferir no 
padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer 
direito à indenização, compensação ou reembolso ao (à) CONTRATADO(A) seja a que 
título for. 

11.1.6 A CONTRATANTE reserva-se ao direito de quando possível a ampliação de oferta na rede 
própria na região demandante, reduzir as cotas do(a) CONTRATADO(A). 

11.1.7 A CONTRATANTE providenciará um ponto de energia trifásica para instalação do cabo 
elétrico da unidade móvel CONTRATADA. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
12.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso é de acordo com a boa fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
12.4 A administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado. 
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do contratado 
eliminá-los com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
12.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
12.7 O contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
12.8 O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, 
devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
12.9 O contratado deverá prestar no prazo fixado pelo contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
12.10 Banco de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD art. 37) com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade para efeito de responsabilização em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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12.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
12.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
12.13 Os contratos e convênios de que trata o §1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade competente. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

13.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

13.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

13.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

13.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

13.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

itens “12.1.2”, “12.1.3” e “12.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos itens “12.1.5”, “12.1.6”, “12.1.7” e “12.1.8” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas 12.1.2”, “12.1.3” e “12.1.4”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

13.2.4 Multa: 

13.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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13.2.4.1.1 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

13.2.4.2 Compensatória, para as infrações descritos nos subitens “12.1.5” a “12.1.8” 

do item 12.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

13.2.4.3 Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no subitem 

“12.1.3” do item 16.1, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato.  

13.2.4.4 Para infração descrita no subitem “12.1.2” do item 12.1, a multa será de 5% 

(cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

13.2.4.5 Para infrações descritas no subitem “12.1.4” do item 12.1, a multa será de 

0,5 % (meio por cento) a 3% (três por cento) do valor do Contrato. 

13.2.4.6 Para a infração descrita no subitem “12.1.1” do item 12.1, a multa será de 

0,5 % (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

13.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

13.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

13.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.5.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

13.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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13.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.10  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
14.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.6.3 Indenizações e multas. 
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14.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1 Fica eleito o Foro de São Lourenço da Mata para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São Lourenço da Mata, 03 de fevereiro de 2026. (Documento assinado eletronicamente). 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OTAVIANO EDUARDO SOUZA DA SILVA  

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
P/ CREDENCIANTE 

TLBP SERVICOS LTDA   
CNPJ/MF SOB O Nº 52.278.675/0001-09 

LEANDRO JOSÉ LEITE REBOUCAS  
P/ CREDENCIADA 

 

                        ANA KAROLINE DA SILVA   
MATRÍCULA: 978637  

P/ GESTORA DO CONTRATO 

           EVANIA LEANDRO DO NASCIMENTO  
MATRÍCULA: 988370 

P/ FISCAL DO CONTRATO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _______________________________________  2.______________________________________ 

CPF Nº             CPF  
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